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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITRURA MUNICIPAL DE JUÍNA 
 
 

 
 
 

LEI N° 642/2002 
 
 

Concede reajuste Salarial aos Servidores Públicos 
Municipais, e dá outras providências. 

 
 

 
Altir Antônio Peruzzo,  Prefeito Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, faço 

saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art.1o - O Anexo III da Lei n. 616, de 17/10/01 (OUTRAS ATIVIDADES E 

SERVIÇOS DE NIVEL ELEMENTAR E MÉDIO, OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL 
SUPERIOR E DIREÇAO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR), passa a vigorar, com um 
reajuste na ordem de 12%(doze por cento) constantes no Anexo III, parte integrante desta Lei. 

 
Art.2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

contar de 01 de abril de 2002, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da prefeitura municipal de Juína-MT., ao 30 abril de 2002. 
 

 
 
 

Altir Antônio Peruzzo 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 


